
DECRETO Nº. 2.937, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014.

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$440.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências

23 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete............................................................................................. 2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                          F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 02 00 Fundo Social de Solidariedade

27 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade....................................................................................... 5.000,00
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita     F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 03 00 Setor de Administração

33 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração................................................................................................. 40.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

43 04.122.0296.2006.0000 Pagamentos de Precatórios............................................................................................................... 20.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS                F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 06 00 Setor de Finanças

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................................................................... 5.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................................................................... 9.000,00



3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS         F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

74 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %...................................................................................................................  16.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 0210
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

75 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %.....................................................................................................................  3.100,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

82 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %...................................................................................................................  30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

87 12.365.0160.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – CIEI............................................................................................. 5.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

94 12.365.0161.2017.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – EMEI......................................................................................... 17.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 08 00 Ensino

114 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos............................................................................................... 4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                         F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

116 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..............................................................................................19.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                           F.R.: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
220 006 Auxilio Transporte de Alunos

119 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos............................................................................................... 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

134 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal.......................................................................................................3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

152 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar...................................................................................................... 1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                  F.R.: 0 01 00



01 Tesouro
200 000 Educação

153 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar...................................................................................................... 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
230 011 PNAEM - Merenda Ens. Médio

154 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.................................................................................................... 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                      F.R.: 0 02 16
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
200 005 Sec. Educação-Auxilio Merenda Escolar

155 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar ......................................................................................................3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                    F.R.: 0 05 11
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
200 004 FNDE - PNAEF – Fundamental

171 27.813.0285.2024.0000 Manutenção do Desporto Amador........................................................................................................ 500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

188 15.452.0183.2027.0000 Manutenção dos Serviços Funerários................................................................................................ 1.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

197 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins .....................................................................................10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                          F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

199 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins....................................................................................... 6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

200 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins..................................................................................... 93.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                            F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

204 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 32.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

208 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                              F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

209 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 10.000,00



3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                               F.R.: 0 02 15
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
300 012 Qualis Mais - Rep. Fundo a Fundo

212 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 10.000,00
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

213 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................................................................... 3.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

219 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 25.200,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     F.R.: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

230 10.301.0121.2033.0000 Manutenção Agentes C Saúde – ACS............................................................................................... 4.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

235 10.301.0121.2034.0000 Manutenção Saúde Bucal .....................................................................................................................500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

02 12 00 Fundo Municipal de Assistência Social
260 08.244.0106.2040.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social ............................................................................2.300,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

293 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI.................................................................................................................... 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO           F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

297 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................................................................... 2.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:................................................................................................................................................................. 39.000,00
Fontes de Recurso
01    00                     9.000,00
02    10                   30.000,00

Anulação:



02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

93 12.365.0161.2017.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – EMEI........................................................................................ -41.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 08 00 Ensino

112 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.............................................................................................. -7.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL      F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

130 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal.................................................................................................. -18.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

133 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal....................................................................................................  -1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

150 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar...................................................................................................  -36.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
200 000 Educação

166 27.813.0285.2024.0000 Manutenção do Desporto Amador ....................................................................................................-3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

175 15.452.0181.1013.0000 Pavimentação Asfáltica...................................................................................................................  -14.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES            F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

181 15.452.0182.2026.0000 Manutenção da Limpeza Publica.................................................................................................... -14.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

185 15.452.0182.2026.0000 Manutenção da Limpeza Publica.................................................................................................... -30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

193 15.452.0184.2028.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.......................................................................... -20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro



110 000 Recursos do Tesouro

194 15.452.0184.2028.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.......................................................................... -36.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

224 10.301.0121.2032.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF................................................................................ -15.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

225 10.301.0121.2032.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF................................................................................ -56.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

232 10.301.0121.2034.0000 Manutenção Saúde Bucal............................................................................................................... -24.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

240 10.303.0128.2036.0000 Manut Assistência Farmacêutica.................................................................................................... -20.300,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                  F.R. Grupo: 0 05 14
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 011 Assistência Farmacêutica

242 10.304.0135.2037.0000 Manutenção da Vig em Saúde – Sanitária..................................................................................... -18.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

02 13 00 Fundo M dos Direitos da Criança e Adolescente

283 08.243.0100.2048.0000 Manutenção do Conselho Tutelar................................................................................................... -15.000,00
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL      F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

290 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................................................................  -32.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 18 de Novembro de 2014.



PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Jaqueline Adriele Eduardo
Secretária Municipal de Administração Substª.


